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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA EM CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Universidade Federal do Pará, em conformidade com seu Estatuto, seu Regimento Geral e a Resolução nº 3.738 de 07/07/2008, torna público a realização de Concurso Público Para Provimento de Vaga em Cargo de Docente da Carreira do Magistério Superior, conforme dispõe o presente edital.

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1Título: Plano de Concurso Público de Títulos e Provas Para Provimento de Vaga em Cargo de Docente da Carreira do Magistério Superior para a Unidade Acadêmica Campus Universitário da Cidade de Breves da Universidade Federal do Pará - UFPA.

1.2 Classe: Assistente. 
1.3 Regime de Trabalho: O regime de trabalho destinado ao cargo de docente de magistério superior, previsto por este concurso público, é o de Dedicação Exclusiva – DE.

1.4  O tema deste concurso, com base no Projeto Pedagógico de Curso de Serviço Social, será Fundamentos Teórico-Metodológicos da Vida Social, com o conteúdo: POLÍTICA SOCIAL.
1.5 Numero de vagas: 01 (uma)
1.6 Justificativa: atender a:

a) Resolução nº 3.392 de 29 de março de 2006, da Reitoria da UFPA que aprova o Projeto Político Pedagógico do Curso de Serviço Social do Campus Marajó-Breves; e a abertura de processo seletivo de vestibular para ingresso de alunos na primeira turma do Curso de Serviço Social no primeiro semestre de 2009;

b) meta física de cargos efetivos conforme termo de acordo do Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades (REUNI), e destinado a selecionar candidatos para o cargo de Professor Assistente do Curso de Serviço Social instalado na Unidade Acadêmica Campus Universitário da Cidade de Breves da Universidade Federal do Pará - UFPA.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 Perfil do Candidato: O candidato ao cargo de docente de magistério superior, classe assistente, deve ser portador do título de mestre nas áreas das ciências sociais ou ciências sociais aplicadas, sendo obrigatória a formação em nível de graduação na área do serviço social.

2.2 Local: As inscrições serão recebidas no Campus de Breves; Endereço: Avenida Anajás – Cidade Nova, cidade de Breves-Pará; Telefone: (91)3783-1129/1929; e-mail: breves@ufpa.br.

2.3 Horário: O Horário de recebimento das inscrições será das 09:00 horas as 17:00 horas.

2.4 Documentos: O candidato deverá entregar a ficha de Inscrição, o comprovante de pagamento da taxa de inscrição, currículo lattes completo em 03 (três) vias, acompanhado da documentação original comprobatória para a conferência da autenticidade das cópias ou cópia autenticada em cartório destes mesmos documentos no momento da inscrição, e memorial em três vias.

2.5 O memorial entregue no momento da inscrição deve conter de forma discursiva e circunstanciada os seguintes itens: a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica; b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas a área de conhecimento em exame; c) plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

2.6  A inscrição constará de duas etapas: 1º Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos no correio via sedex para o endereço especificado no item 2.2 deste edital, até a data limite para a inscrição estabelecida no edital do concurso; 2º Homologação da inscrição a ser realizada e pelo Campus de Breves e divulgada pelo CEPS (Art 21, parágrafo único da resolução nº 3.738, após a análise dos documentos apresentados.
2.7 Somente serão homologadas as inscrições mediante a apresentação de todos os documentos requisitados na forma deste edital.

3. DA COMISSÃO EXAMINADORA: 

3.1 A Comissão examinadora será composta (Art. 13 da Resolução n. 3.738)

 por três docentes das classes Associado e Adjunto, com titulação de Doutor sendo dois indicados pela Congregação do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas e um indicado pelo CONSEP, dentre a seguinte relação:, Prof. Dr. Carlos Alberto Batista Maciel, Profª. Drª. Olinda Rodrigues, Prof. Dr. Ariberto Venturini, Profª. Drª. Nádia Socorro Fialho do Nascimento, Profª. Drª. Maria José de Souza Barbosa, e Profª. Drª. Vera Lúcia Batista Gomes.
4. DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS
4.1 Provas: O processo do concurso ao cargo de docente de magistério superior, classe assistente, compreenderá as seguintes etapas:

4.1.1 Julgamento de Títulos, de caráter classificatório. O Candidato que apresentar titulação compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida no Julgamento de Títulos. Para o julgamento de títulos adotar-se-ão as categorias e os critérios de pontuação estabelecidos em resolução pelo ICSA.
4.1.2 Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, sobre item sorteado na lista de temas contida neste Plano de Concurso, com duração de até 04 (quatro) horas;

4.1.3 Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório, sobre item sorteado na lista de temas contida neste Plano de Concurso, realizada em sessão pública com duração mínima de 50 minutos e máxima de 60 minutos, sendo vedado a presença dos demais candidatos.

4.1.4 Memorial, de caráter classificatório, em sessão pública para a apresentação em 30 minutos pelo candidato e argüição de 20 minutos para cada examinador, vedada a participação de outros candidatos.

4.1.5 Haverá divulgação das inscrições homologadas após o julgamento de títulos em até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita;

4.1.6 O sorteio do tema da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova, a leitura pública e o julgamento ocorrerá em até 72 horas após a sua realização, sendo obrigatória a presença do candidato no ato da leitura;

4.1.7 O sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início da prova.

4.2 Programa: Os temas relativos ao plano deste concurso terão como base os Fundamentos Teórico-Metodológicos da Vida Social, com o conteúdo : POLÍTICA SOCIAL:

4.2.1 Temas

I. Estado, políticas públicas e políticas sociais;

II. Políticas sociais: aspectos conceituais.

III. Cidadania e Política Social.

IV. A política social do Welfare State.
V. Fundamentos da política social no contexto da sociedade capitalista burguesa. 

VI. Direitos sociais na trajetória das políticas sociais no Estado Brasileiro.

VII. Políticas sociais e seguridade social brasileira.

VIII. Descentralização e Políticas Sociais.

IX. Política Social e Gestão Pública.

X. O controle social das políticas sociais na relação entre o Estado e a Sociedade Civil.

4.2.2 Bibliografia:

ANTUNES, Ricardo. Adeus ao Trabalho? Ensaios sobre as metamorfoses e a centralidade do mundo do trabalho. São Paulo, Editora Cortez, 1997.

_____________. (org.). Riqueza e Miséria do Trabalho no Brasil: São Paulo: BoiTempo, 2006.

ARRETCHE, M. T. S. Mitos da Descentralização: Mais Democracia e Eficiência nas Políticas Públicas? Revista Brasileira de Ciências Sociais, n°. 31, ano 11, jun./1996.

ARRETCHE, Marta. Estado Federativo e Políticas Sociais: determinantes da descentralização. Rio de Janeiro; Revan; São Paulo: FAPESP, 2000.

BEHRING, E. Brasil em contra reforma: desestruturação do Estado e perda de direitos. São Paulo, Cortez, 2003. Cap. 3.

_____________ & BOSCHETTI, I. Política Social: fundamentos e história (Biblioteca Básica do Serviço Social; v.2) São Paulo: Cortez, 2006. Cap. 2).

BRANDÃO, Assis. Sobre a democracia participativa: Poulantzas, Macpherson e Carole Pateman. Serviço Social & Sociedade. São Paulo: Cortez. Revista n. 54, ano XVIII, p. 123-131, jul.1977.

BRAVO, Maria Inês. Serviço Social e Reforma Sanitária: lutas sociais e práticas profissionais. São Paulo: Cortez, 1999.

CASTELL, Robert. As metamorfoses da questão social: uma crônica do salário. Rio de janeiro: Vozes, 1998.

DRAIBE, S. M. O Welfare State no Brasil: Características e Perspectivas. Ciências Sociais Hoje. São Paulo: Vértice, 1989.

DRAIBE, S. e HENRIQUE, W. “Welfare State”, Crise e gestão da crise: um balanço da literatura internacional. RBCS n. 6 Anpocs, 1998.

ESPING-ANDERSEN, G. “As três economias políticas do Welfare State”. Lua Nova n. 24, 1991.

HARVEY, D. A condição pós-moderna. São Paulo, Loyola,1993.

LENHART, G. & OFF, Claus. Teoria do Estado e Política Social: Tentativas de Explicação Político-Sociológica para as Funções e os Processos Inovadores da Política Social. In; OFFE, Claus. Problemas Estruturais do Estado Capitalista. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1984.

LOJKINE, Jean. O Estado capitalista e a questão urbana. 2ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 1997.

MARSHALL, T. H. Cidadania e classe social. Rio de Janeiro: Zahar, 1967.

_____________. Política Social. Rio de Janeiro: Zahar, 1965.

MOTTA, Ana Elizabete (org.) A Nova Fábrica de Consensos. São Paulo, Cortez: 1998.

_____________. Cultura da Crise e Seguridade Social. São Paulo: Cortez, 1995.

NOGUEIRA, Marco Aurélio. Um Estado para a Sociedade Civil. São Paulo: Cortez, 2004.

OFFE, Claus. Problemas Estruturais do Estado Capitalista. Rio de Janeiro: Tempo brasileiro 1984.

PAULANI, L. Modernidade e discurso econômico. São Paulo: BOITEMPO, 2005. Cap. 5.

REVISTA SERVIÇO SOCIAL & SOCIEDADE: Mínimos Sociais e Exclusão Social. nº 55, ano XVIII. Nov. São Paulo: Cortez, 1997.

REVISTA SERVIÇO SOCIAL & SOCIEDADE: Controle Social. nº 88. São Paulo: Cortez, 2007.

TELLES, Vera da Silva. Direitos Sociais: afinal de que se trata?. Belo Horizonte: UFMG, 1999. Cap. 4.

YASBECK, Mª Carmelita. Pobreza e Exclusão Social: expressões da questão social no Brasil. In: Revista Temporalis. Ano 2. n° 3 (Jan/Jul, 2001). Brasília. ABEPSS. Grafine, 2001.

4.3 Local, horário e datas: Os locais, horários, e datas, para a realização das provas e do julgamento de títulos, serão entregues aos candidatos no momento da inscrição.
4.4 O resultado final do Concurso será divulgado em até 07 (sete) dias após a última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da prova de título e a homologação das inscrições.

5. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO: Os membros da comissão julgadora atribuirão notas de 0 a 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos conforme determinado neste plano de concurso. A nota de cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora, consoante estabelecido na  Resolução n. 3.738 e resolução do ICSA. Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:
	Notas
	Conceitos

	0,0 – 4,9
	Insuficiente

	5,0 – 6,9
	Regular

	7,0 – 8,9
	Bom

	9,0 – 10,0
	Excelente


Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos da unidade.

A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I. Idade igual ou superior a 60 anos, conforme parágrafo único, art. 20, da Lei n. 10.741 de 01/10/2003;

II. Melhor média prova didática;

III. Melhor média prova escrita;

IV. Melhor média na defesa de memorial;

V. Melhor pontuação na prova de títulos;

VI. Maior tempo de magistério no ensino superior;

VII. Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

6. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE: 

O candidato aprovado ao cargo de docente neste concurso deverá realizar as seguintes atividades em seu exercício profissional:

I. Ministrar disciplinas no curso de Graduação de Serviço Social e de cursos de especialização no Campus de Breves;

II. Participar das atividades de Extensão vinculadas a Graduação de Serviço Social no Campus de Breves;

III. Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e monografia de Especialização;

IV. Participar de Projetos de Pesquisa no âmbito do Curso de Graduação em Serviço Social no Campus de Breves.

V. Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Graduação de Serviço Social no Campus de Breves.

Belém, 19 de novembro de 2008.
Prof. Dr. Ariberto Venturini

Diretor da Faculdade de Serviço Social
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